
fi
SEGURANCA
PRIVADA

WEIDER SEGURANC;A PRIVADA EIRElI
Rua Monteiro Lobato, 601 - Lauritzen- Campina Grande - PB - CEP 58401-417 I CNPJ 08.705.015/0001·67

83.3331.1752 • 98743.2004 I weiderdiretoria@hotmail.com I grupoweider@gmail.com

SEGURANt;A ARMADA E DESARMADA PARA:
Escolas I Universidades I Clfnicas I Hospitais I Residencias I Condominios I Empresas I Comercio I Shows e Eventos

ILMO. SR. PREGOEIRO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAiBA - UFPB.

PREGAo ELETRONICO UFPB/SOF/CPL N° 01712019

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 23074.027886/2019-99

WEIDER SEGURAN<;A PRIVADA EIRELI, pessoa juridica de direito privado, situado a Rua Monteiro Lobato, 601 - Sairro

Lauritzen - Campina Grande/PS, inscrita no CNPJ sob n.? 08.705.015/0001-67, vern, respeitosamente, perante a ilustre

presence de Vossa Senhoria, dentro do prazo legal, IMPUGNAR 0 edital da licitacao supracitada, expondo para tanto os

fatos e fundamentos a seguir deduzidos:

DOS FATOS

Esta marcado para 0 dia 06 de novembro do corrente ana 0 pregao acima citado cujo objeto e "a contretecso de service de

vigilancia armada e de vigilancia armada e motorizada, mediante 0 fornecimento de mao de obre, equipamentos, materiais e

insumos necessetios para atender as unidades da Universidade Federal da Parafba (UFPB), em todos os seus Campi".

Ocorre que compulsando 0 instrumento convocat6rio desta licitacao verificamos uns itens que merecem ser reformados em

respeito aos prlncipios da Legalidade e da Competitividade conforme veremos a seguir.

o primeiro item em questao e 0 8.6.6 abaixo transcrito:

8.6.6 No caso de exercicio de atividade de vigilancia: eutortzecso para funcionamento expedido pelo

Departamento de Poficia Federal, nos termos do art. 4° da Porta ria nODPFIMJ n° 3233/2012

o edital determina que apenas a empresa vencedora devera apresentar referida docurnentacao expedida pela Policia

Federal quando da assinatura do contrato.

Salvo melhor juizo equivocado este entendimento e a docurnentacao expedida pela Policia Federal tem que ser apresentada

por todos os participantes na fase de habilitacao conforme preve 0 artigo 30, inciso IV da Lei 8666/93 abaixo transcrito.

Art. 30. A oocumenteceo relativa a quetittcecso iecnice limlter-se-e a:
IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for 0 caso.

Portanto, em atencao ao que preve a Lei Nacional de Licitacoes, requeremos que a docurnentacao expedida pela Policia

Federal seja exigida na fase de habilitacao,

A Constituicao Brasileira consagrou alguns principios norteadores da administracao publica quando, em seu art. 37, caput,

assim dispoe:
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"Art. 37. A administraqao publica direta e indireta de qualquer dos Poderes da Uniiio, dos Estados,

do Distrito Federal e dos Municipios obedecera aos principios de leqa/idade, impessoalidade

moralidade, publicidade e etlcienci« e, tembem, ao seguinte:"(grifo nosso)

o principio da legalidade representa uma garantia para os administrados, pois, qualquer ate da Adrninistracao Publica

somente tera validade se respaldado em lei, em sua acepcao ampla. Representa um limite para a atuacao do Estado,

visando a protecao do administrado em relacao ao abuso de poder.

No direito publico, principio da legalidade esta disposto no caput do artigo 37 da Carta Magna. Ao contrario dos particulares,

que agem por vontade propria, a Administracao Publica somente e facultada agir por lmposlcao ou autorizacao legal. Ou

seja, inexistindo lei, nao havera atuacao administrativa legltima.

Citando as sabias palavras de Hely Lopes Meirelles:

"A legalidade, como principio de edmintstrecso (eF, art. 37, caput), significa que 0 adminislrador

publico este, em loda a sua alividade funcional, sujeilos aos mandamenlos da lei e as exigencias do

bem comum, e deles neo se pode afaslar ou desviar, sob pena de praticar alo invelkio e expor-se a

responsabilidade disciplinar, civil e criminal, conforme 0 caso".

No principle da legalidade a Aorninlstracao nada pode fazer senao 0 que a lei determina, trata-se de uma relacao de

subordinacao para com a lei. Pois se assim nao 0 fosse, poderiam as autoridades administrativas impor obriqacoes e

proibicoes aos administrados, independente de lei. Oaf decorre que nessa relacao so pode fazer aquilo que esta expresso

na lei.

Analisando 0 princlpio da legalidade na seara do Direito Administrativo, se conclui que toda a acao do Estado, em todos os

nlveis de atuacao, que implique na obriqacac de alquern fazer ou deixar de fazer alguma coisa, deve necessariamente ser

precedido de uma lei que delineie os poderes-deveres do Estado, bem como os deveres relativos a um fazer ou a uma

abstencao a que cada indivfduo esta sujeito.

Celso Antonio Bandeira de Mello ensina que:

"A Adminislraqao nao podere proibir ou impor comportamento algum a terceiro, salvo se estiver

previamente embasada em determinada lei que Ihe faculte proibir ou impor algo a quem quer que

seja. Vale dizer, nao Ihe e possivel expedir um regulamento, insiruceo, resotucso, porta ria ou seja la

que ate for para coartar a liberdade dos administrados, salvo se em lei ja existir delineada a
contencso ou lmposiceo que 0 ate administrativo venha a minudenciar".

Complementando 0 raciocinio, 0 doutrinador Roque Antonio Carrazza afirma que:
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"A ap/icaqao do principia da legalidade conduz a uma situaqao de seguranqa jurldica, em virtude da

aplicaqao precise e exata das leis preestabelecidas".

Prosseguindo 0 item 8.9.3.8.1 do edital abaixo transcrito exige que a empresa comprove ter executado um minima de 50%

do total dos postos licitados neste preqao eletr6nico.

8.9.3.8.1 0 /icitante devers comprovar que tenha executado contrato(s) com um minima de 50%

(cinquenta por cento) do numeto de postos de trabalho a serem contratados, ou seja, do total de 75

(setenta e cinco) postos, oevere comprovar 0 minima de 12 (doze) para postos armados e
matorizados e 26 (vinte e seis) para postos ermeoos';

Ocorre que 0 tipo do preqao sera "menor preco por item" e per esta razao as empresas licitantes nao devem comprovar 50%

do total de postos e sim do total de postos do item que participar.

Prosseguindo configura-se tambern restritiva a exiqencia de atestado de capacidade tecnica para posto motorizado, uma vez

que para postos de vigil€mcia motorizados 0 edital no item 13.48 exige apenas a CNH - Carteira Nacional de Habilltacao do

vigilante condutor da motocicleta.

Entendemos que trata-se de carater restritivo, tendo em vista que nao ha nenhuma caracteristica especifica para 0 vigilante

armado conduzir mota e executar 0 service de vigilancia motorizada. Conforme citado no item 13.48 do Termo de Referencia

do edital devera ser apresentado previamente a CNH do vigilante condutor da motocicleta. Assim, esta claro que 0 vigilante

que possui CNH podera conduzir a mote e executar 0 service objeto do certame, sem que aja a necessidade da empresa

participante comprovar services anteriores de viqilancia motorizada e sim apenas capacidade tecnica de servicos de

vigilancia armada.

Se mantiver este item inalterado e exigir 50% do total de postos, quando 0 julgamento for por item e mantiver a exiqencla de

atestado de posto motorizado V.Sa. ira contra a propria essencia da licitacao que e a competicao.

o principio da competitividade e principio atinente somente a licitacao, e esta diretamente ligado ao principio da isonomia.

Ora, manter as condicoes para que haja uma cornpeticao isenta de dirigismos, preferencias escusas ou interesses

dissociados da coisa publica e, prime ira instancia, cuidar para que essas condlcoes de participacao do certame sejam

equanimes para todos os interessados. Simplesmente. podemos afirmar que nao M cornpeticao sem isonomia e nao ha

isonomia sem cornpeticao.

Empreender um certame licitatorio para identificar a proposta mais vantajosa ao interesse publico significa que os

interessados irao competir para finalmente obterem a contratacao.
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Nesse sentido, podemos ate dizer que a licitacao tem carater contencioso, uma vez que cada licitante busca contratar com a

Adrninlstracao Publica, e para is so tenta, na medida do possivel, afastar seus concorrentes, recorrendo das decisoes da

comissao de llcitacao e da autoridade superior competente.

o artigo § 12 do 3° da Lei nO8.666/93, de 21 de junho de 1993 preconiza que:

§ 12 E vedado aos agentes pubticos:

I - admitir, prever. incluir ou tolerar, nos atos de convocacao, c/{wsulas ou condicoes que

comprometam, restrinjam ou frustrem 0 seu carMer competitiv~ e estebetecem pretetencies ou

distincoes em rezso da naturalidade, da sede ou domicilio dos licitantes ou de qualquer outra

circunstsncie impertinente ou irre/evante para 0 especifico objeto do contrato;(grifo nosso)

Como podemos notar do inc. I do § 1° do art. 3° da Lei nO 8.666/93 acima transcrito. a norma e bastante abrangente em seu

dispositive, usando nada mais que sete verbos, no infinitivo e conjugados (admitir, prever, inciuir, tolerar, comprometer,

restringir e frustrar), para coibir quaisquer atividades que ten ham por meta direta ou indireta afetar 0 carater competitive do

certame Iicitat6rio.

o § 1° abriga proibicao expressa ao Administrador de prever ou tolerar, nos editais, clausulas ou condicoes que de qualquer

forma comprometam 0 carater competitive do certame. Toshio Mukai extrai dessa disposicao 0 principio da competitividade:

"tso essencial na materia que, se num procedimento licitat6rio, por obra de conluios, faltar a

comoeticeo (ou oposicso) entre os concorrentes, Ielecere a pr6pria licitaqao, inexistire 0 instituto

mesmo". (Cf. 0 Estatuto Juridico das Licitacoes e Contratos Administrativos, Ed. Saraiva, SP, 1998,

p. 16).

Conforme esciarece 0 autor Marcal Justen Filho, a Lei nO8.666/93 buscou:

"Evitar que as exigencias formais e aesnecesseties acerca da qualificaq80 tecnic« constituam-se em

instrumento de indevida restriqao a liberdade de participaq80 em licitaqao. (...) A regra geral e

sempre a mesma: neo poderao ser impostas exigencias excessivas ou inadequadas." (in

"Oornentarios a Lei de Llcitacoes e Contratos Administrativos", Dialetica, 7a edicao, p. 337).

Nesse mesmo diapasao. encontramos mais uma vez a manifestacao de Maryal Justen Filho:

"(...) nao e possivel a Administraqao invocar a/gum tipo de oresuncso de legitimidade de atos

administrativos para transferir ao particular 0 onus de prova extrema mente comp/exa. Assim 0 e
porque foi a Constituicso que determinou a admissibilidade apenas das exigencias as mais minim as

possfveis. Portanto, quando a Administraqao produzir exigencias maiores, receire sobre e/a 0 dever

de evidenciar a conformidade de sua conduta em face da Constituiq80.
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Mas h8 outro motivo para isso. E que, se a Administraqao impos exig€mcia rigorosa, fe-Io com base

em alguma avaliaqao interna. Em ultima analise, a discricionariedade na fixaqao das exiqencles de

qualificaqao tecnico-operacional nao significa que a Administraqao possa escolher as que bem

entender. A escolha tem de ser resultado de um processo logico, fundado em rezoes tecnico-

cientificas. Portanto, 0 questionamento do particular conduz, em primeiro lugar, a Administraqao

revelar puolicemenie os motivos de sua oecisso. Oepois, conduz a aplicaqao da teoria dos motivos

determinantes. Ou seja, se a Administraqao liver ava/iado mal a realidade, reputando como

lndispenseve! uma experiencie que tecnicamente se revela dispens8vel, seu ate nao pode

prevalecer." (in "Comentarios a Lei de ucltacoes e Contratos Adrninistrativos", Dialetlca, 7a edicao, p.

337).

Exig€mcias desarrazoadas nao podem ser legitimadas sob 0 argumento de que a Adrnlnistracao necessita de sequranca

maior do que a efetivamente necessaria a execucao do objeto a ser contratado, sob pena de ofensa ao texto constitucional,

que autoriza apenas 0 minima de exigencias, sempre alicercadas em criterios razoaveis,

Alias, os Tribunals de Contas tern jurisprudencia unissona no sentido de que as exigencias do edital devem estar voltadas a
setecao da proposta rnais vantajosa, sem, no entanto, restringir injustificadamente a competitividade:

"0 ate convoceiotio h8 que estabelecer as regras para a setecso da proposta mais vantajosa para a

Administraqao, nao se admitindo cteusuies desnecesseties ou inadequadas, que restrinjam 0 cereter

competitivo do certame ... a verificaqao de qualificaqao tecnice n130ofende 0 principio da isonomia.

Tanto e que 0 proprio art. 37, inciso XXI, da CF, que estabelece a obrigatoriedade ao Poder Publico

de licitar quando contrata, autoriza 0 estabelecimento de requisitos de qualificaqao tecntc« e

economice, desde que lndispenseveis a garantia do cumprimento das obrigaqoes. No entanto, 0 ate

convocetorio 118 que estabelecer as regras para a seleqao da proposta mais vantajosa para

edministreceo, sem impor cieusutes cesnecessenes ou inadequadas que restrinjam 0 cerster

competitivo do certame. Por outras palavras, pode-se afirmar que fixar requisitos excessivos ou

desarrazoados iria de encontro a propria sistematica constitucional acerca da universalidade de

participaqao em licitaqoes, porquanto a Constituiceo Federal determinou apenas a admissibilidade

de exigencias mlnimas poss/veis.

Dessarte, se a Admin/straqao, em seu poder discncionerio, tiver avaliado indevidamente a
qualificaqao tecnic« dos interessados em contreter, reputando como indispens8vel um quesito

tecnicamente prescindlvel, seu ate n130pode prosperar, sob pena de ofender a Carta Maior e a Lei

de Licitaqoes e Contratos." TCV - AC-0423- 11107-P Sesstio: 21103107Grupo: I Classe: VII Relator:

Ministro Marcos Bemquerer Costa - F/SCALlZA9AO - REPRESENTA9AO - https:/lcontas.tcu.gov.br,

acesso em 01 merco de 2010.

TCV - Decisao 36911999 -Plenario 0 Ptenerio, diante das rezbes expostas pelo relator, DECIDE:

8.1 conhecer da presente representecso, com fundamento no art. 113, § 1°, da Lei n? 8.666193, para
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consiaere-ts parcialmente procedente; 8.2 determinar ao Banco do Brasil que: 8.2.6 abstenha-se de

impor, em futuros editais de licitacoes, restricoes ao carater competitiv~ do certame e que

lim/tern a partieipacao de empresas capazes de fomecer 0 obieto buseado pela Administracao

Publica, consoante reza 0 art. 3°, § 1°, inciso I, da Lei nO8.666/93. (grifo nosso)

Citamos ainda deliberacao do TCU:

Observe rigorosamente as disposiqoes confidas no art. 37, caput, da Constituiqeo Federal de 1988

clc 0 art. 3° da Lei 8.66611993, obedecendo aos principios constitueionais da publicidade, da

igualdade, da isonomia e da impessoalidade, de modo a ;mped;, ,est,icoes a eompetitividade.

(grifo nosso)

A respeito do principio da competitividade assim ja se posicionou 0 Tribunal de Contas de Sao Paulo:

"(...) Assim e que deve 0 administrador na constante busca pelo principio da competitividade,

procurar permitir ao licit ante que possa partieipar do certame contando com formas altemativas de

garantir que sua proposta e produto estejam conformes com a necessidade da Aoministreceo.' Ou

seja, a exig{mcia de oemonstrecso de qualidade do produto deve ser sempre ampliativa e neo imp or

onus oesnecessetio ao licitante." - TCEISP - TC-3611002l11

Pelo Principio da Vantajosidade e Economicidade, presume-se como sendo prerrogativa da Adrninistracao Publica a

conqreqacao do maior numero possivel de concorrentes, viabilizando agregar preco e qualidade aos services. como

aspectos que interagem e se complementam, promovendo, desta forma, maior competitividade entre os participantes e

opcoes para 0 orgao licitante em adequar suas possibilidades e necessidades junto ao service licitado.

Assim, qualquer exiqencia no edital deve ser aplicada em conformidade com os princlpios de razoabilidade e

proporcionalidade, inerentes a Administracao Publica, buscando seu unico rim, qual seja, a participacao ampla das

interessadas nos processos ucltatorlos promovidos pela Adrninistracao Publica, e nao restringir esta participacao. Afinal,

somente desta forma estar-se-a assegurando uma conduta justa e ilibada da Adrnlnistracao na pratica de seus atos.

Por fim 0 item 13.10 das Obriqacoes da Contratada determina que a Contratada devera:

13.10 Apresentar relaqeo mensal dos empregados que expressamente optarem por neo reeeber 0

vale transporte.
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Ora a vale transporte e item integrante da cornposicao do preco da mao de obra do objeto licitado, nao havendo

necessidade de afericao mensal. Inclusive a CONTRATANTE utiliza esse item tarnbern na composicao do custo estimado da

contratacao.

Portanto requeremos que seja excluida do edital a exiqencia de apresentacao prevista no item 13.10 acima transcrito, pelos

motivos por n6s explanados.

DO PEDIDO

Diante do exposto, requeremos seja recebida a presente IMPUGNA<;Ao, CONHECIDA e PROVIDA, para que, ao final, esta

Douta Comissao de Licitacao Iaca as alteracoes nos itens por n6s questionados conforme restou sobejamente comprovado

nesta petlcao e em atencao aos principios da legalidade e Competitividade.

Termos em que,

Pede e espera deferimento.

Campina Grande, 01 de Novembro de 2019.

u~do,S.~
URAN<;A PRIVADA EIRELI

ESSA DA SILVA VENTURA

REPRESENTANTELEGAL

RG N° 2.662.711 SSP/PB





Comarca de Campina Grande
Estadc da Paralba
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TABEllA SUBSTITUTA

Rua Marques do Herval, n' 16 • Loja 6 - Golcria Edt. Lucas - Campina Grande - PB - CEP 58400-087 - Fone: (83) 3341-2658

L1VRO: 054
FOLHA: 197

PROCURACAO

SAlBAM quantos virem este Publico Instrumento de Procura~o que aos vinte e tras dias do mes,de
novembro do ano de dois mil e dezoito (2311112018). nesta ddade de Campina Grande, Estado da Paraiba,
perante mim, MARlA CEUA JORDAO - Tabella, compareceu como OUTORGANTE: A FIRMA: A FIRMA:
WEIDER SEGURANCA PRiVADA EIREU, firma desta praca, estabelecida a Rua Monteiro Lobato n.O
601, Bairro Lauritzen, na cidade de Campina Grande - PB, devldamente Inscrita no CNPJ sob n.o (/)

:- 00 . 08.705.015/0001-67; neste ate representada pela soco: MARTINIANO FERREIRA DA COSTA NETO, ~
:. _, brasuelro, casado, ernpresarto, resldente e domlciliado a Rua Luiz Malheiros n.o 50, Apt.° 003, b co
~@ Bloco D, no bairro de Bodocong6, na cidade de Campina Grande - PB, portador de RG n.o Z 7
.@ 3.130.719-SSP/PB, CPF(MF) n.o 061.259.714-81; devidamente identificado(a) por mirn Notaria como o(a) !.U14;
,~ pr6prio(a), e par ele(a) me toi dito que constitui e nomeia como seu(ua) bastante procersoona): ALLANNE 00

.~ l~:~~~:.~AR~~V:'!~~~:;.~~~~~~o~~~~~~~a~~;;;:;':~~I=o~'M=I~i~:d: §~
~ .. Campina Grande - PB, portador de RG n.o2.662.711- ~ vla-SSDSlPB, CPF(MF) n.o057.278.924-05; A quem '1-4 ct

u..zo -. confere amplos, Q9raise ilimitados poderes com 0 fim especifico de REPRESENTAR A ARMA OUTORGANTE 0'"
EM CONCORRENCIAS, PROCESSO DE UCITACOES ElOU TOMADA DE PRECOS, CARTA CONVITE, 0 ~

. inclusive assinar CONTRA TOS, junto as Reparti~oes Publlcas Federais, Estaduais, Municipais, 1.0 .,.;:
OwuAutarquicas, Empresa Publica, Privada e Particular, e demais 6rgaos onde com esta se apresentar, bern
Oc. como assinar propastas, participar de lidta9(5es,corcorrencas, tomadas de precos, carta convite, fazer vistorias,

impugnar 8\X)es, mterpor recursos, renunciar 0 direito de recurso, discordar de valores, apresentar, juntar e retirar 05
I-f~docmentos. abdicar recursos, sentences, receber cita¢es e intimac;Oes,prestar dedaracoes e informa¢es, 0::: ct

. . assinar termos, oecaracoes, requis¢es, formularios, petcoes, requerimentos, assinar cartas de '0~
~ :" credendamento, e demais outras, recorrer sentence, assistir \,audienca, ajuizar acees, pagar taxas e ~ 8
· 00 :: emolumentos, requerer, recorrer, impugnar, (XXJendo ainda formular ofertas de lances de preqos as propostas ~
· ..: apresentadas em preg{5es de quaisquer espeoes, enfim, aJmprir e satisfazer exigemcias e tude promover, U
· ° -,praticar, requerer e assinar 0 que for preciso para 0 fie! cumprimento do presente mandato. A presente

.:procu~ao tem valicJadefixada por 02 (dois) anos a contar desta data. Selo Digital: AHL 12988-1A9V -!. :~~:Consulte a autenticidade em https:/lselodigital.~pb.jus.br. Assim 0 disse e dou fe. A pedido das partes lavrei este
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UNIVERSIDADE FEDERAL DA PARAÍBA 

SUPERINTENDÊNCIA DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO UFPB/CPL-PU/Nº 017/2019. 

 

 

JULGAMENTO DA MANIFESTAÇÃO DE IMPUGNAÇÃO 

PEDIDO ENCAMINHADO VIA E-MAIL 

 

 

A empresa WEIDER SEGURANÇA PRIVADA EIRELI, pessoa jurídica 

de direito privado, com matriz inscrita no CNPJ nº 08.705.015/0001-67 e endereço na Rua 

Monteiro Lobato, 601 – Bairro Lauritzen na cidade de Campina Grande/PB, CEP n.º 58401-

417, por meio de seu representante legal, apresentou manifestação de impugnação do 

Edital do PREGÃO ELETRÔNICO UFPB/SOF/CPL/Nº 017/2019 (inteiro teor no LINK a seguir: 

http://www.prefeitura.ufpb.br/cpl/UFPB_SOF_CPL_017_2019_Impugnacao_Edital_2.zip), 

nos seguintes termos: 

 

 

1.  DA TEMPESTIVIDADE 

 

 

A licitação está originalmente convocada para o dia 06/11/2019, 

findando em 04/11/2019 o prazo para apresentação de Recursos de Impugnação, nos 

termos do Art. 41, § 2º da Lei 8666/93. Assim, esta impugnação é tempestiva, impondo-se 

seu conhecimento. 

 

 



2.  RAZÕES DE IMPUGNAÇÃO 

 

 

A presente impugnação propõe alterações ao Instrumento 

Convocatório do certame em epígrafe, ante o reconhecimento da necessidade da 

correção de desarmonias apresentadas segundo entendimento do RECORRENTE em 

razões de recurso, adiante melhor detalhadas, quais sejam: (i) a autorização para 

funcionamento expedido pelo Departamento de Polícia Federal, nos termos do art. 4° da 

Portaria nº DPFIMJ n° 3233/2012 deveria ser exigida de todos os participantes na fase de 

habilitação, quando o edital, em seu item 8.6.6, c/c os itens 8.9.3 e 8.11.3 determinam 

que apenas a empresa vencedora deverá apresentar referida documentação; (ii) a 

exigência de que a empresa comprove ter executado um mínimo de 50% do total dos 

postos licitados, conforme o item 8.9.3.8.1 do edital e o fato de que o tipo do pregão será 

o de "menor preço por item" determina que as empresas licitantes não devem comprovar 

50% do total de postos e sim do total de postos do item que participar; (iii) a 

determinação de que a empresa contratada deverá apresentar relação mensal dos 

empregados que expressamente optarem por não receber o vale transporte, conforme 

estabelece o item 13.10 do edital (Obrigações da Contratada), pois segundo a Recorrente, 

o vale transporte seria item integrante da composição do preço da mão de obra do objeto 

licitado, não havendo necessidade de aferição mensal e assim, deveria ser excluída do 

edital a exigência da apresentação prevista no item 13.10 citado acima. 

 

É este o breve relato. 

 

 

3.  RAZÕES E CONCLUSÃO DO PREGOEIRO: 

 

 

O Pregoeiro da SOF-CPL conclui que o pedido não merece 

prosperar, pelas razões a seguir elencadas: 

 



3.1.  DA EXIGÊNCIA DE AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO: 

 

 

A jurisprudência do TCU condena exigências editalícias que 

representem ônus desnecessário ao licitante, como no caso da realização de despesas 

desnecessárias e anteriores à própria celebração do contrato. Tal vedação se refere 

unicamente à obrigatoriedade de realização de gastos anteriores à celebração do 

contrato. Referido entendimento está inclusive sumulado pela Corte de Contas: 

“Súmula/TCU nº 272: No edital de licitação, é vedada a inclusão de exigências de 

habilitação e de quesitos de pontuação técnica para cujo atendimento os licitantes 

tenham de incorrer em custos que não sejam necessários anteriormente à celebração do 

contrato (TC-012.201/2009-5, Acórdão nº 1.043/2012-Plenário).” 

 

Assim, ao atender ao pleito da empresa Impugnante, a 

Administração estaria gerando prejuízos à concorrência no processo licitatório, tolhendo 

a competitividade e impondo ônus desnecessários às licitantes, frustrando, com tais 

exigências, a obtenção do menor preço, em prejuízo da administração, incorrendo-se 

na vedação prevista no inc. I, do §1º., do Art. 3º., da Lei nº. 8.666/93. Tal entendimento 

é corroborado pelo TCU, que considera ilegal a exigência de apresentação de 

documentos na fase de habilitação que restrinjam o caráter competitivo dos certames 

licitatórios. (Acórdão 597/2007 Plenário – TCU). 

 

É dizer: a exigência de prévia autorização do Departamento de 

Polícia Federal é estabelecida para o exercício da atividade e não para efeito de 

participação em licitações. Ademais, o Art. 30 da Lei nº 8.666/1993 menciona o 

atendimento de requisitos previstos em Lei especial, quando for o caso, não sendo 

aplicável à espécie. 

 

E é justamente por isso que a exigência elencada nas razões de 

impugnação só deve ser exigida da empresa licitante vencedora, sob pena de frustrarem 

a competitividade do certame. 



3.2.  DA EXIGÊNCIA DE QUE A EMPRESA COMPROVE TER EXECUTADO 

UM MÍNIMO DE 50% DOS SERVIÇOS 

 

 

Da análise do texto do EDITAL, item 8.9.3.8, obtém-se o seguinte: 

“Quando o número de postos de trabalho a ser contratado for igual ou inferior a 40 

(quarenta), o licitante deverá comprovar que tenha executado contrato(s) em número 

de postos equivalentes ao da contratação, conforme exigido na alínea c2 do item 10.6 do 

Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 05/2017”; 

 

Já o item seguinte, 8.9.3.8.1, verifica-se; “O licitante deverá 

comprovar que tenha executado contrato(s) com um mínimo de 50% (cinquenta por 

cento) do número de postos de trabalho a serem contratados, ou seja, do total de 75 

(setenta e cinco) postos, deverá comprovar o mínimo de 12 (doze) para postos armados 

e motorizados e 26 (vinte e seis) para postos armados”. 

 

A nota de rodapé (31) diz: “Item acrescido uma vez que se 

encontra em conformidade com o exigido na alínea c2 do item 10.6 do Anexo VII-A da IN 

SEGES/MP n. 5/2017”. 

 

A minuta da AGU, imposta pela IN-05/2017, assim reza: “8.9.5 – 

Quando o número de postos de trabalho a ser contratado for igual ou inferior a 40 

(quarenta), o licitante deverá comprovar que tenha executado contrato(s) em número 

de postos equivalentes ao da contratação, conforme exigido na alínea c2 do item 10.6 do 

Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017”. 

 

Analisando o texto da IN 05/2017 - ANEXO VII-A, 10.6.: Na 

contratação de serviço continuado, para efeito de qualificação técnico-operacional, a 

Administração poderá exigir do licitante: 

(...) 

c) no caso de contratação de serviços por postos de trabalho: 



(...) 

c.2. quando o número de postos de trabalho a ser contratado for 

igual ou inferior a 40 (quarenta), o licitante deverá comprovar que tenha executado 

contrato(s) em número de postos equivalentes ao da contratação. 

 

Concluímos que o Edital está em conformidade aos padrões 

recomendados pela AGU, cuja adoção é orientada pelo TCU e IN-05/2017. Orienta-se 

não interpretar o item 8.9.3.8.1 sob o total de postos, pois o texto em si já destaca que 

trata-se de quantitativo A SER CONTRATADO, subentendendo-se que o quantitativo a ser 

comprovado está alinhado ao processo licitatório “por item”. 

 

Para que não pairem dúvidas quanto às redações transcritas, 

corrobora-se que cada Licitante deverá comprovar, por meio de atestados, as 

quantidades proporcionais a cada item que deseje participar. 

 

 

3.3.  DA EXIGÊNCIA DE CNH DOS CONDUTORES DAS MOTOCICLETAS: 

 

 

Da análise do item 13.48 do TERMO DE REFERÊNCIA, obtemos a 

seguinte informação: “13.48. Exigir previamente a documentação (CNH) do vigilante 

condutor da motocicleta que estiver fazendo a ronda cotidiana nos Campi 

convencionados no presente Termo de Referência para que não ocorra condução de 

veículo do gênero por pessoa não habilitada”. 

 

Já a minuta da AGU direciona as condições mínimas exigidas e 

remete à IN 05/2017 que deve atentar sempre que possível à previsões de obrigações 

específicas para a realização do serviço. Neste caso, oportuna o TERMO DE REFERÊNCIA 

à habilitação do condutor da motocicleta. 

 

Parecer: INDEFERIDO. Justificativa: O Edital e o Termo de 



Referência estão em conformidade aos padrões e observações recomendados pela 

Advocacia Geral da União, cuja adoção é orientada pelo Tribunal de Contas da União. 

 

 

4.  EM CONCLUSÃO, É O JULGAMENTO DO RECURSO: 

 

 

INDEFERIR o pedido e MANTER as condições originais do Edital, 

INCLUSIVE data e hora de abertura da sessão pública previstas para 06/11/2019, às 

09:00h, horário de Brasília. 

 

 

João Pessoa – PB, 04 de Novembro de 2019. 

 

 

ENGº AUGUSTO CÉSAR TEMÓTEO DE OLIVEIRA 

Pregoeiro Oficial 

(Original Assinado) 

 

Ratifico a decisão: 

 

 

IDÁCIO RODRIGUES BARRETO PESSOA 

Superintendente SOF – Autoridade Competente 

(Original Assinado) 


